
Boletim do Trabalho e Emprego  28 29 julho 2023

Acordo de empresa entre a MEDWAY - 

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Cláusula 1.ª 

Âmbito

1- A presente convenção coletiva de trabalho, adiante designada por AE ou Acordo de Empresa, abrange por 

reparação de material de transporte e de movimentação de mercadorias (CAE 33170) e, por outro, os trabalha-

venham a ser abrangidos.
2- O presente AE, com aplicação em todo o território nacional, abrange um empregador e cerca de 125 

trabalhadores. 

Cláusula 2.ª 

Cláusula 3.ª 

Vigência do AE

1- 
Emprego onde vier publicado. 

2- 
3- 

Cláusula 4.ª 

Revisão e denúncia do AE

Cláusula 5.ª 

Trabalhador-estudante

Numa perspetiva de formação integral, a empresa concede a todos os trabalhadores iguais oportunidades 

cursos.
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1- 
a) -

b) a) e c)
c) 
2- 
a) 
b) 15 dias em caso de contrato a termo certo com duração inferior a seis meses ou de contrato a termo incerto 

3- 
4- -

Cláusula 7.ª 

1- -

2- 

anterior.
3- 

Deveres do empregador

1- 
a) Respeitar e tratar o trabalhador com urbanidade e probidade, afastando quaisquer atos que possam afetar 

a dignidade do trabalhador, que sejam discriminatórios, lesivos, intimidatórios, hostis ou humilhantes para o 

b) 
c) 
d) Contribuir para a elevação da produtividade e empregabilidade do trabalhador, nomeadamente proporcio-

e) 

f) 
g) 

h) Adotar, no que se refere a segurança e saúde no trabalho, as medidas que decorram de lei e do presente 

i) -

j) 

k) 

l) 
trabalho.

2- 
pessoa, com vista nomeadamente a atenuar o trabalho monótono ou cadenciado em função do tipo de ativi-
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tempo de trabalho.
3- O empregador deve proporcionar ao trabalhador condições de trabalho que favoreçam a conciliação da 

4- 
direito de parentalidade ou, se for elaborado regulamento interno, consagrar no mesmo toda essa legislação.

5- 
laboral a adesão ao fundo de compensação do trabalho ou a mecanismo equivalente, previstos em legislação 

Cláusula 9.ª 

Deveres dos trabalhadores

1- 
a) Respeitar e tratar o empregador, os superiores hierárquicos, os companheiros de trabalho e as pessoas que 

b) 
c) 
d) -

e) 

f) Guardar lealdade ao empregador, nomeadamente não negociando por conta própria ou alheia em concor-

g) 

h) 
i) -

j) Cumprir as prescrições sobre segurança e saúde no trabalho que decorram de lei ou do presente AE.
2- 

Cláusula 10.ª 

Garantias dos trabalhadores

a) -

b) 
c) 

d) 
e) 
f) Transferir o trabalhador para outro local de trabalho, salvo nos casos previstos no Código do Trabalho ou 

g) 

h) 
i) -

j) -

k) 

l) 
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Cláusula 11.ª 

Cláusula 12.ª 

Comissão de serviço

Administração ou de diretor-geral ou equivalente, funções de secretariado pessoal de qualquer desses cargos 

CAPÍTULO II

Prestação do trabalho

Cláusula 13.ª 

Local de trabalho

1- Considera-se local de trabalho o estabelecimento onde o trabalhador se encontra afeto e no qual, em re-

acordo com as necessidades de serviço.
2- Para efeitos do previsto no número anterior, considera-se, ainda, local de trabalho, o local da concentra-

ção de instalações da empresa.
3- -

Cláusula 14.ª

Transferências

1- 

a) 
b) 

c) -
mento da empresa. 

2- 

3- 

4- -
mente, no preenchimento de vagas declaradas abertas pela empresa, sem a aplicação do previsto nos números 
anteriores.

Cláusula 15.ª

Noção de horário de trabalho

1- 
diário e do intervalo de descanso, bem como do descanso semanal.

2- 

Período normal de trabalho 

1- 
prestar por dia e por semana. 
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2- 
semana. 

3- -

4- Para todos os efeitos decorrentes das diversas situações de prestação de trabalho, entende-se por semana 

Cláusula 17.ª

Horários de trabalho 

A empresa pode adotar, nomeadamente, as seguintes modalidades de horários, em função das suas neces-

a) 
b) 
c) Horário em regime de turnos.

Cláusula 19.ª 

1- 

obrigatória.  
2- 

semanal. 
3- 

positivo e equiparado ao regime de faltas se for negativo. 
4- 

Cláusula 20.ª 

Horário em regime de turnos 

1- 

regulamento. 
2- 

3- 

4- Quando haja turnos rotativos, a mudança de turno, denominada transição, será efetuada periodicamente 
após o dia de descanso semanal. 

5- -
ça de turno por semana.

Cláusula 21.ª 

Isenção de horário de trabalho

1- Por acordo escrito pode ser isento de horário de trabalho o trabalhador que se encontre numa das situações 
previstas no regime legal aplicável, bem como outros trabalhadores sempre que as necessidades de serviço 

2- As partes podem acordar em qualquer das modalidades de isenção de horário de trabalho previstas na lei.

AE ENTRE A MEDWAY M&R E O SNTSF/FECTRANS

5



Boletim do Trabalho e Emprego  28 29 julho 2023

Cláusula 22.ª 

Intervalo de descanso

1- 
como tempo de trabalho, de duração não inferior a uma hora nem superior a duas horas, que será previsto no 
horário de trabalho de forma a que o trabalhador não preste mais de seis horas de serviço consecutivo. 

2- 

Cláusula 23.ª 

Descanso diário

1- -
tivos. 

2- 

Cláusula 24.ª

Trabalho de emergência

1- 

salvo quanto ao disposto nos números seguintes.
2- 

trabalho diário seguinte.
3- 

4- 
-

Cláusula 25.ª 

Trabalho noturno 

do dia seguinte.

Trabalho suplementar 

1- 

2- 

Cláusula 27.ª

Atribuição de horas de viagem

-
balho e não são consideradas para efeito da respetiva contagem.

Descanso semanal

1- -
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2- 
-

canso complementar.
3- 

como sendo o descanso obrigatório.

Cláusula 29.ª 

Feriados

1- 

2- 
correspondente. 

3- 
trabalho.

4- 
ao regime previsto nas cláusulas 41.ª e 51.ª

5- -

Cláusula 30.ª 

Direito a férias

1- -

trabalho e na contratação a termo.
2- Para este efeito, só não se consideram dias úteis os dias de descanso semanal e feriados.
3- -

tante da lei.
4- 

a) 
b) 

Cláusula 31.ª 

Noção de falta

1- 

2- -
petivos tempos são adicionados para determinação da falta.

Cláusula 32.ª 

Tipos de falta 

1- 
2- 
a) 
b) -

dos os dias de descanso e feriados intercorrentes na contagem destas faltas, bem como adiam ou suspendem 

c) 
d) A motivada por impossibilidade de prestar trabalho devido a facto não imputável ao trabalhador, nome-

e) -
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f) A motivada por deslocação a estabelecimento de ensino de responsável pela educação de menor por mo-

g) 
h) 
i) 
j) A que por lei e nos termos da mesma seja como tal considerada. 
3-  b)

óbito, da transladação do corpo para território nacional, se for caso disso, ou das cerimónias fúnebres, devendo 
o trabalhador informar a empresa da respetiva opção na data do óbito.

4- 

Cláusula 33.ª 

Dispensa autorizada

1- 
em cada quadrimestre.

2- 
3- 

de cinco dias.

Cláusula 34.ª 

Comunicação de ausência

1- -

2- 

3- -

4- 

por impedimento prolongado.
5- 

CAPÍTULO III

Retribuição e outras prestações patrimoniais

Cláusula 35.ª 

Retribuição 

a) Retribuição mensal (RM

b) Retribuição diária (RD

RD = 
RM
30

c) Retribuição horária (RH

RH = 
RM)
N)
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N 

d) Retribuição variável (RV -
-

do como retribuição regular e periódica, devida em pelo menos 11 meses no ano civil imediatamente anterior, 

RV =
(TN TS )

12

TN
TS
em que TN TS > 0 desde que devido pelo menos 11 meses por ano, salvo em caso de acidente de trabalho, 

de trabalho e não a data do respetivo pagamento.

Diuturnidade 

1- 

2- 
3- O direito de vencer novas diuturnidades cessa a partir do momento em que o trabalhador atinja o limite 

de cinco.
4- 

Cláusula 37.ª 

-
dalidade que se lhe aplica. 

Regime de absorção

Sempre que, por necessidade de serviço, o trabalhador cesse a laboração em regime de isenção de horário 
de trabalho ou de horário por turnos e tenha completado cinco anos consecutivos de efetiva prestação de tra-

RM) que auferia e a retribuição mensal que passa a auferir, sendo tal 

Cláusula 39.ª 

Pagamento de trabalho noturno 

prestado durante o dia.

Cláusula 40.ª 

Pagamento de trabalho suplementar 

RH), diurna ou noturna, conforme 
o caso.
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Cláusula 41.ª 

Retribuição do trabalho em dia de descanso semanal e feriado

1- 
do dia de descanso compensatório conforme previsto na cláusula 51.ª, o trabalhador tem direito ao pagamento 

RH
horas.

2- 
do valor da retribuição horária (RH) por cada hora ou fração de trabalho prestado.

3- 

RH) por cada hora ou fração de trabalho prestado, no 

Cláusula 42.ª

Retribuição por afetação do descanso diário

1- -

horária (RH).
2- 

Cláusula 43.ª 

Subsídio de refeição 

Cláusula 44.ª 

Subsídio de turno 

1- 

a) 
i) -

ii) 
b) 
i) -

ii) 
c) 
2- 

noturno. 
3- -

Cláusula 45.ª 

Retribuição de férias e subsídio de férias 

1- -
tivo, de valor igual ao da sua retribuição mensal (RM) acrescida da retribuição variável (RV). 

2- 
(RM) acrescido da retribuição variável (RV
admissão, suspensão ou cessação do contrato de trabalho, ou contratação a termo. 

3- 
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Subsídio de Natal 

1- 

2- 
do tempo de serviço prestado. 

3- -
mente calculado na proporção do tempo de serviço prestado. 

Cláusula 47.ª 

Compensação da dispensa autorizada

1- -
to de uma compensação no valor correspondente ao determinado pelo produto entre o valor da retribuição 
horária (RH

2- 
dispensas.

Ajuda de custo 

1- O trabalhador quando presta serviço fora do local de trabalho, sem repouso, tem direito a uma ajuda de 

2- 

3- 
interna.

Cláusula 49.ª

Retribuição do trabalho de emergência

RH

Cláusula 50.ª

Retribuição de horas de viagem

1- RH) sem qualquer 
adicional.

2-  
RH -

manal ou feriado.

Cláusula 51.ª

Compensação do trabalho prestado em dia de descanso semanal e feriado

1- Quando um trabalhador for chamado a prestar serviço em dia de descanso semanal por tempo igual ou 

números seguintes.
2- Nos casos de prestação de trabalho em dia de descanso semanal obrigatório o trabalhador terá direito a um 

3- A prestação de trabalho em dia de descanso complementar ou feriado pode conferir ao trabalhador o direi-

4- 

direito ao pagamento previsto no número 3 da cláusula 41.ª
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CAPÍTULO IV

Prevenção e reparação de acidentes de trabalho

Cláusula 52.ª 

Instalações de repouso

encontre na situação de repouso fora do local de trabalho a que se encontre afeto.

Cláusula 53.ª 

Segurança, saúde e higiene no trabalho 

1- A empresa proporcionará as condições necessárias para garantir a segurança, higiene e saúde dos traba-
lhadores, nos termos da lei. 

2- Os trabalhadores são obrigados a cumprir as prescrições de segurança, higiene e saúde no trabalho es-
tabelecidas nas disposições legais aplicáveis e as instruções determinadas pela empresa com essa mesma 

Cláusula 54.ª 

Cláusula 55.ª 

Em caso de incapacidade permanente para o trabalho habitual, proveniente de acidente de trabalho ou de 

Complemento do subsídio de doença

1- 

2- O complemento em causa será concedido mesmo no caso em que o trabalhador ainda não tenha vencido 

CAPÍTULO V

Vicissitudes contratuais

Cláusula 57.ª 

Poder disciplinar 

-

Infração disciplinar 

Constitui infração disciplinar todo o acto ou omissão do trabalhador em violação dos seus deveres contra-
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CAPÍTULO VI

Direito coletivo

Cláusula 59.ª 

Atividade sindical

sindicais são reguladas pela lei. 

Comissão paritária 

1- Para interpretação e integração das cláusulas do presente AE, as partes outorgantes constituirão uma 
comissão paritária. 

2- As deliberações tomadas pela comissão paritária reger-se-ão pelas disposições legais em vigor, designa-
damente quanto ao depósito e publicação. 

Constituição e funcionamento 

1- 
outorgantes, dispondo cada uma do direito a um voto. 

2- 
paritária. 

3- 
número seguinte. 

4- A comissão paritária só poderá deliberar desde que estejam presentes todos os seus membros. 

CAPÍTULO VII

Seguro de saúde

em procedimento interno.

Subsídio de pré-escolar

Antiguidade 

1- 
prestado desde a data de acesso a essa categoria.

2- -

a) 
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b) Com mais tempo de serviço efetivo prestado na empresa, contando-se para este efeito a antiguidade pre-

c) Com mais idade.

Sendo o presente AE o primeiro e único instrumento de regulamentação coletiva de trabalho aplicável 
nesta empresa, com a sua entrada em vigor revogam-se todos os acordos, protocolos, práticas, usos e costumes 
que se vinham aplicando.

Lisboa, 30 de maio de 2023.

Carlos Alberto Silva Pereira de Vasconcelos, na qualidade de presidente do conselho de administração e 
mandatário.

Manuel Francisco Borges de Oliveira, na qualidade de dirigente sindical.
Cipriano de Almeida Soares, na qualidade de dirigente sindical.

Francisco da Costa Lima, na qualidade de presidente da direção.
Albano Jorge Gomes Silva, na qualidade de vice-presidente da direção.

Abílio Manuel de Albuquerque Rolo Botelho de Carvalho, na qualidade de dirigente sindical.
Jorge Manuel de Jesus Santos Alpalhão, na qualidade de dirigente sindical.
Jorge Manuel Faria Ferreira, na qualidade de dirigente sindical.

António Branco Angelino, na qualidade de presidente da direção e mandatário.

Assistente de material.
Operador de material.
Operador de peritagem e ensaios.
Operador de pintura.
Operador de material especialista.

Supervisor de material.

Assistente de material
 –
 –

 –
 –
 –
 –
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 –
 –
Operador de material
 – -

 –

 – -

 –
 –
 – Opera com máquinas ferramenta, corte, soldadura e equipamentos de lavagem, abastecimento e movi-

 –

 –
 –
 –
 –

 –
 –
Operador de peritagem e ensaios
 – -

riais, equipamentos e material circulante, assegurando as atividades complementares de desmontagem, prepa-

 –
 –

 –

 –
 –
 –

 –
 –
Operador de pintura
 –

e material circulante, incluindo aplicação de inscrições, assegurando as atividades complementares de des-

 –
 –
 –

 –
 –
 –

 –
 –
Operador de material especialista
 – -
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 – -

 – -

 –

 –
 – Opera com máquinas ferramenta, corte, soldadura e equipamentos de lavagem, abastecimento e movi-

 –

 –
 –
 –
 –

 –
 –
Técnico de material
 –

 – -

 – -

 –
 –
 – -

 – Opera com máquinas ferramenta e equipamentos de lavagem, abastecimento e movimentação de cargas 

 –
própria, 

 –
 –
 –
 –

 –
 –
Supervisor de material
 – -

-

 –
 –

 –
 –

 – -

 –
 –
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 –
 –
 –
 –

 –
 –

Supervisor de compras. 

Assistente de logística e armazém
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –

 –
 –
Operador de logística e armazém
 –

 –

 –

 – -

 – -

 –

 –
 –
 – -

 –

 –

 –
 –
 –
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 –
 –
Operador de logística e armazém especialista
 –

a conformidade com a documentação de suporte que os acompanhe, reportando os desvios e/ou anomalias 

 –

 –

 – -

 –

 –

 –
 –

 –

 –

 –
 – -

 –

 –
 –
Técnico de logística e armazém
 – -

 –

 –
apresentem em conformidade com a encomenda e respetiva documentação, informando os demais órgãos do 

 –

 – Assegura a distribuição, registos e documentação que acompanha cada material, ferramenta, equipamen-

 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –

 –
 –
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Supervisor de logística e armazém
 – -

 –

 –

 –

 –

 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –

 –
 –
Supervisor de compras
 – -

 – -

 –

 –
-

 – -

 –

 – Assegura a comunicação ao fornecedor das notas de encomenda aprovadas e assegura o acompanhamento 

 – -

 –

 –
 –
 –
 – Colabora na formação de trabalhadores.

 –
 –
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Assistente de programação e controlo.
Operador de programação e controlo.
Operador de programação e controlo especialista.

Supervisor de programação e controlo.

Assistente de programação e controlo
 – -

 –

 –
 –
 –

 –
 –
Operador de programação e controlo
 –

 –

 –
-

 – Colabora nas atividades relacionadas com o planeamento, programação e gestão da manutenção da frota, 

 – Colabora nas atividades relacionadas com o planeamento, programação e gestão da conservação das 

 –

 – -

 –

 –
 –
 –
 –
 –

 –
 –
Operador de programação e controlo especialista
 –

 –

 –
-
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 – Participa nas atividades relacionadas com o planeamento, programação e gestão da manutenção da frota, 

 – Participa nas atividades relacionadas com o planeamento, programação e gestão da conservação das 

 –

 – -

 –

 –
 –

 –
 –
 –
 –

 –
 –
Técnico de programação e controlo
 – -

-

 – Assegura o cumprimento dos ciclos de manutenção e a interação atempada com o cliente e com a produ-

 – -

 –

 – -

 –

 – Assegura a conformidade dos registos efetuados e o desenvolvimento de indicadores relacionados com a 

 – -

 –

 –
 –
 –
 –

 –
 –
Supervisor de programação e controlo
 –

 –
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 – -

 – -

 –
 –
 –
 –
 –

 –
 –

Desenhador.
Desenhador projetista.
Desenhador coordenador.

Desenhador
 –

 –

 – -

 –

 – -

 –
 –

 –
 –
Desenhador projetista
 –

 –

 – Colabora na preparação da memória descritiva, caderno de encargos e orçamentação relacionada com 

 – Colabora na preparação da memória descritiva, caderno de encargos e orçamentação relacionada com 

-

 –

 –

 –
 –
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 –
 –

 –
 –
Desenhador coordenador
 – -

 – -

 –
 –

 –

 –
-

 –
 –
 –
 –

 –
 –

Especialista.
Especialista coordenador.

Especialista
 – -

-

 –
 – Analisa a conformidade dos registos, o controlo de avarias e produção de indicadores, relatórios e outros 

 –
 –

 – -

 – Colabora na elaboração de respostas a caderno de encargos e programa de concurso destinados ao fabrico 

 –

 –
 – Colabora na formação de trabalhadores. 

 –
 –
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Especialista coordenador
 – -

 – -

 – Analisa a conformidade dos registos, o controlo de avarias e produção de indicadores, relatórios e outros 

 –
 –

 –

 – Prepara e coordena a elaboração de respostas a caderno de encargos e programa de concurso destinados 

 –

 –
 – Colabora na formação de trabalhadores.

 –
 –

Administrativo.

Administrativo
 –
 –

–

 – Recebe e concentra os pedidos de economato que encaminha para os serviçoscorrespondentes, confere as 

 – -

 – Prepara dados e documentos, normas, regulamentos, relatórios e indicadores para informação ou resposta 

 –
 –
 – Colabora na formação de trabalhadores.

 –
 –
Técnico administrativo
 – -

 –

 – -

 –
 –
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 –
 –
 –
 –

 –
 –

Técnico superior
 –

 – -

 –

 – Assume funções de gestão em áreas produtivas e áreas de suporte, assegurando, entre outras, o desenvol-

 – -

 –
 –

 –
 –

Disposições gerais

I - Conceitos fundamentais

1- 
-

2- 

3- Promoção
-

4- 
-

5- 

por promoção ou por mudança de categoria.
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Mudança de Índice remuneratório

1- -

2- 

3- 
4- -

festará por escrito esse conhecimento.
5- 

III - Normas genéricas para mudança de índice remuneratório

1- 
2- 
3- 
4- 

5- 

-

a) 
 –
 –

b) 
 –
 –
 –
 –

c) 
 –
 –
 –
 –
 –

d) 
 –
 –

 –

 –
 –

e) 
 –

 –

 –

 –

 –
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IV - Norma genérica para provimento de vagas

1- 

2- No caso de recrutamento interno, o provimento de vagas previsto no número anterior, poderá ser feito por 
concurso ou por nomeação.

3- 

V - Estrutura e acessos

1- 
2- 

1- -

2- -
vas dos trabalhadores titulares dessas categorias.

3- -

Enquadramento remuneratório

1- Tabelas salariais

Índice salarial Retribuição mensal Índice salarial Retribuição mensal

100 400

101 401

102 402

200 403

201 404

202 405

203 500

204 501

205 502

503

207 504

900

209 901

210 902

211 903

212 904

213

300

301

302

303

304

305

307
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Índice salarial Retribuição mensal

1000

1001

1002

1003

1004

1005

1007

1009

1010

1011

1012

1013

1014

1015

1017

9000

9001

9002

9003

9004

Outras atribuições patrimoniais

Atribuição patrimonial Cláusula Valor

Diuturnidade

43.ª

44.ª, a), i) (i)

44.ª, b), i) (i)

44.ª, c) (i)

44.ª, a), ii) (i)

44.ª, b), ii) (i)

Ajuda de custo em serviço fora do local de trabalho

Ajuda de custo com repouso fora do local de trabalho
(i) Da retribuição indiciária prevista na tabela salarial.
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1- Regras de implementação
a) Na data de entrada em vigor do presente AE, passa a vigorar a tabela indiciária constante no presente 

b) 
c) -

d) 
2- 

Assistente de manutenção Assistente de material

Operador de manutenção Operador de material

Operador de manutenção (i) Operador de material especialista 

Operador de manutenção (ii) Operador de pintura

Operador de peritagem e ensaios

Supervisor de manutenção Supervisor de material

Supervisor de manutenção (iii) Desenhador projetista

Supervisor de compras

Assistente de programação e controlo Assistente de programação e controlo

Administrativo

(i)

(II) para os operadores de manutenção com funções de pintura.
(III) para os supervisores de manutenção com funções de desenhador.

2.3- Tabela de integração indiciária de assistentes

Índice anterior Índice atual

A2 100

A3 101

A4 102

Índice anterior Índice atual

TA02 O2 202

TA03 O3 203

TA04 O4 204

TA05 O5 205

TA07 O7 207
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Índice anterior Índice atual

TA09 O9 209

TA10 O10 210

TA11 O11 211

TA13 O13 212

TA14 O14 213

TA15 O15 213

Índice anterior Índice atual

T1 300

T2 301

T3 302

T4 303

T5 304

305

T7

2.7- Tabela de integração indiciária de supervisores e desenhador projetista

Índice anterior Índice atual

S1 400

S2 401

Índice anterior Índice atual

TS2.5 1000

TS3 1002

TS3.5 1004

TS5

1014

TS11 1019

3- Tabela indiciária

Ramo material

Assistente de material 100 101 102 - - - - -

Operador de material 200 201 202 203 204 205 207

Operador de peritagem e ensaios 200 201 202 203 204 205 207

Operador de pintura 200 201 202 203 204 205 207

Operador de material especialista 209 210 211 212 213 - -

300 301 302 303 304 305 307

Supervisor de material 400 401 402 403 404 405 - -

AE ENTRE A MEDWAY M&R E O SNTSF/FECTRANS

30



Boletim do Trabalho e Emprego  28 29 julho 2023

100 101 102 - - - - -

200 201 202 203 204 205 207

209 210 211 212 213 - -

300 301 302 303 304 305 307

400 401 402 403 404 405 - -

Supervisor de compras 400 401 402 403 404 405 - -

Ramo programação e controlo

Assistente de programação e controlo 100 101 102 - - - - -

Operador de programação e controlo 200 201 202 203 204 205 207

Operador de programação e controlo especialista 209 210 211 212 213 - -

300 301 302 303 304 305 307

Supervisor de programação e controlo 400 401 402 403 404 405 - -

Ramo de desenho

Desenhador 300 301 302 303 304 305 307

Desenhador projetista 400 401 402 403 404 405 - -

Desenhador coordenador 500 501 502 503 504 - - -

Ramo especialista

Especialista 400 401 402 403 404 405 - -

Especialista coordenador 500 501 502 503 504 - - -

Ramo administrativo

Administrativo 200 201 202 203 204 205 207

209 210 211 212 213 - -

Tabela indiciária sem correspondencia de categoria ou por nomeação

Índices (por nomeação) 900 901 902 903 904

1000 1001 1002 1003 1004 1005 1007

1009 1010 1011 1012 1013 1014 1015 1017

9000 9001 9002 9003 9004

do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.
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